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LEI N° 1.368, de 19 de dezembro de 2017. 

EMENTA: "DENOMINA TEREZINHA SIMONE BONA CAMATTA O 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BEM-ME-QUER". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 10 - Fica denominado "Centro de Educação Infantil Terezinha Simone 
Bona Camatta", o autal Centro de Educaçâo Infantil Bem-Me-Quer, localizado na Rua Luiza Spadetto 
Caliman, 101, no centro do Município de Marilândia. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogando 
parcialmente o artigo 1 c da Lei n° 367/1999 e demais disposições em contrârio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia/ES, 19 de dezembro de 2017. 
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